
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 533/2021
Referência: 2627029/2021 - Auto: 48609/2021
Interessado: ZANELLA IND. COM. E SERV DE EXTINTORES LTDA- ME

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 48609/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "ZANELLA IND.
COM. E SERV DE EXTINTORES LTDAME" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não regularizando
o fato gerador e não efetivando o pagamento da penalidade (multa).

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Zanella Ind. Com. E Serv De Extintores Ltda- Me, CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194,
de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL;Considerando, que transcorreu o prazo legal para interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA e não houve
manifestação por parte da empresa autuada, não efetuou registro no Crea-AM e não efetuou o pagamento da multa respectiva
cabendo, portanto, o julgamento do auto à REVELIA (Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea). Considerando, que a empresa
possui o PROTOCOLO Nº 2623071/2021, AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 47613/2021, AUTUADO: ZANELLA IND. COM. E SERV DE
EXTINTORES LTDA- ME, ASSUNTO: INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66 (FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA). Encontra-se em tramite de julgamento. Considerando assim a duplicidade de infração, uma vez que os dois protocolos
tem como infração o ART. 59 da Lei Federal nº 5.194/66 (FALTADE REGISTRO - PESSOA JURÍDICO). Considerando por fim, o
disposto no art. 52º da Resolução 1008/2004, estabelece que: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração Nº 48609/2021 gerado em
desfavor da Pessoa Jurídica "ZANELLA IND. COM. E SERV. DE EXTINTORES LTDA-ME" face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no art. 52 da Resolução 1008 de 2004, uma vez que existe o protocolo 2623071/2021
em julgamento, tendo como objetivo a mesma irregularidade (FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA) caracterizando assim
duplicidade de auto de infração. Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos
Malom Alencar Queiroz, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar
Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque, Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima,
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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